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Para conhecimento desta PM e devida
execução, publico o seguinte:

1ª   P A R T E

I - Serviços Diários
Para o dia     12 - (SEXTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES

DO CPRM - A Cargo do CPRM

DO CPI - A Cargo do CPI

Oficial de Dia - Ten  Vilarim PIP
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

1º Ten PM Mat. 940189-0/12º BPM, Marcelo Monteiro e Monteiro –
Concessão de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio de efetivo
serviço prestado à Corporação, a/c de 1º MAR 2004: - Deferido, conforme
preconiza a alínea “a” do § 1º do Art. 64 e Art. 65 da Lei nº 6.783, de 16 OUT
74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 2003.  (Nota
nº 147/2004/DP-3/SSD).
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bos e Furtos de Recife para ser procedido o Auto de Prisão em Flagrante por
formação de quadrilha, porte ilegal de armas e tentativa de assalto.

Policiais dinâmicos, destemidos e de alto espírito de devoção pública,
incansáveis nas suas ações, não mediram esforços para capturar meliantes de alta
periculosidade, frustrando uma ação que poderia custar a vida de pessoas inocentes,
sendo alvo de efusivos comentários elogiosos na sociedade daquela cidade, sendo tal
ação motivo de diversas reportagens pelos órgãos de imprensa, que fizeram questão
de destacar o sucesso alcançado por policiais militares desta briosa Corporação.

É, pois, por um dever de justiça e com satisfação, que este Comando
geral lhes consigna o presente elogio. (Individual).

--oo(0)oo--

Louvo o 1º Ten PM Mat. 17529-3/CAS, Jorge Dias de Assis e os Cabos
PM Mat. 950143-6/DAL, Adriana Gomes de A. Cheves e Mat. 13796-0/3ª EMG,
Delmacy Otero Tinto, pela maneira como se houveram no dia 22 de janeiro do
corrente, quando em serviço na GT 2200, efetuaram a prisão de Valter Misael
Batista do Nascimento vulgo “Gargamel”, o citado, utilizando uma faca, tinha
assaltado o Sr. Mozart Newlton de Santana nas proximidades do Shopping Tacaruna.

No decorrer desta, o acusado denunciou um segundo indivíduo
“Babalu”, como sendo o autor do homicídio que vitimou uma estudante por disparo
de arma de fogo no cruzamento da Av.Cruz Cabugá com Jaime da Fonte, conduzido
à Delegacia de Santo Amaro onde foi autuado em Flagrante, seu depoimento
colaborou com a prisão do 2º acusado Cleito Carlos Lopes da Silva, responsável pela
morte da estudante.

Policiais militares inteligentes, destemidos, cônscios de seus deveres,
não mediram esforços para o êxito da ocorrência. É por um dever de reconhecimento
e justiça que este Comando Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual).

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
  Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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1.2.0.   Recompensa

1.2.1.   Elogio

Louvo o Ten-Cel PM Mat. 01689-6/9º BPM, Plínio Chaves de Arruda, o
Maj PM Mat. 01647-0/9º BPM, José Esdras Rodrigues da Silva, o 1º Ten PM Mat.
920500-4/9º BPM, Paulo Roberto Rodrigues de Albuquerque, os Segundos Tenentes
PM Mat. 950714-0/9º BPM, Antônio Kléber Oliveira de Queiroz e Mat. 970043-9/9º
BPM,  Antônio Carlos Rodrigues de Albuquerque, o 2º Sgt PM Mat. 940713-8/9º
BPM, Luís Carlos Alves Serapião, o 3º Sgt PM Mat. 17043-7/9º BPM, José Luiz
Ferreira da Silva, o Cb PM Mat. 30034-9/9º BPM, Josivan Rodrigues Sobrinho e os
Soldados PM Mat. 17973-6/9º BPM, Carlos Alberto Venâncio dos Santos, Mat.
18540-0/9º BPM, Abimael Xavier Silva, Mat. 20914-7/9º BPM, Carlos Alberto
Costa da Silva, Mat. 20940-6/9º BPM, Gilmário Francisco da Costa, Mat. 20985-
6/9º BPM, Vanildo Martins da Silva, Mat. 24093-1/9º BPM, Domingos Salvo Teles
dos Santos, Mat. 26267-6/9º BPM, Ednaldo dos Santos, Mat. 26276-5/9º BPM,
Nildo Bezerra da Silva, Mat. 26277-3/9º BPM, José Francisco de Barros, Mat.
28517-0/9º BPM,  Luciano Antônio de Araújo, Mat. 29963-4/9º BPM, Adalberto
Campelo Alves, Mat. 29986-3/9º BPM, Eloízio Areias Lopes, Mat. 30017-9/9º
BPM, José Anselmo Barbosa dos Santos, Mat. 31903-1/9º BPM, José Otacílio
Nunes da Silva, Mat. 32185-0/9º BPM, Marcos Antônio da Silva, Mat. 950336-6/9º
BPM, Marcos Alberto Barbosa de Farias, Mat. 980732-2/9º BPM, Cláudio Jorge
Tenório de Araújo, Mat. 980733-0/9º BPM, Cleydson Lourenço de Araújo, Mat.
980755-1/9º  BPM,  Márcio  Willams  Wanderley  Silva  e  Mat.  980756-0/9º  BPM,
Nilton César Ribeiro da Silva, pela maneira como se empenharam no dia 19 FEV
2004, por volta das 18 horas, após um minucioso levantamento efetuado por
componentes da 2ª Seção do 9º BPM, que conseguiram localizar um veículo suspeito
na Av. Julio Brasileiro, mais precisamente nas proximidades da 5ª CIRETran, onde
se encontravam 04 (quatro) indivíduos a bordo de 01 (uma) Mitsubish Pajero, placa
KKV-6877. De imediato foi solicitado apoio à Central de Operações, sendo
deslocado para o local o efetivo da ROCAM, Guarnição de Operações e demais
Guarnições Operacionais da área. A citada operação foi comandada pelo Ten-Cel
PM Plínio, Comandante do 9º BPM, sendo formado um cerco rápido que
desestimulou a reação armada por parte dos indivíduos. Foi dada voz de prisão aos
indivíduos e, imediatamente, foram presos os 04 (quatro) ocupantes da Pajero e, logo
em seguida, mais 04 (quatro), perfazendo um total de 08 (oito) indivíduos presos,
bem como 02 (dois) veículos, sendo 01 (um) Monza placa KFM-9231 e 01 (um) Fiat
Pálio placa KIK-4940. Os meliantes confessaram à equipe de policiais que se
preparavam para assaltar o BANDEPE da 5ª CIRETran/Garanhuns. Com o grupo
foram apreendidas 03 (três) Pistolas Cal. 380, sendo uma delas reaberta para 9mm,
01 (um) Revólver Cal. 38, 05 (cinco) celulares, 03 (três) veículos,  36  (trinta  e  seis)
munições de diversos calibres, R$ 368,00 (trezentos e sessenta e oito reais), 02
(duas) placas frias e diversas ferramentas que seriam utilizadas para violar os caixas
e cofres da mencionada agência bancária. Todos foram presos e conduzidos para a
Delegacia Regional de Garanhuns e, de lá, seguiram escoltados por um comboio
composto por  Viaturas  da Polícia Civil e Militar com destino à  Delegacia  de  Rou-
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 2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

 2.1.0.   Licença Adoção - Concessão

Subtenente PM Mat. 16554-9/2° BPM, José Carlos Máximo -
Concessão de 60 (sessenta) dias de Licença Adoção,  em virtude de haver  adotado o
menor Carlos Eduardo Vieira Máximo: - Deferido, de conformidade com o Art.
1°, § 2° Inciso XI da Lei Complementar n° 16/96. (Nota nº 140/2004/DP-3/SSD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Movimentação - Transferência

De acordo com o Inciso III do Art. 7º do Regulamento de Movimentação
de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT
81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81;

Passar a adidos como se efetivos fossem a:

CC/AG
Grad. Mat. OME/Ant. Nome

Sd QPMG 16445-3 RPMon José Carlos da Silva
Sd QPMG 30517-0 RPMon Vicente Cordeiro de Melo
Sd QPMG 930241-7 RPMon Eduardo Alves de Lima Júnior
(Nota nº 022/2004/DP-2/).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

4.1.0.   De Oficial

4.1.1.   Requerimentos Despachados

Ten-Cel RRPM Mat. 600997-2, Antonio José dos Santos - Constar em
seus assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da
PMPE: - Conste-se, face o parecer constante de Ata de saúde emitido por aquela
junta.  (Nota nº 430/2004/DP-4).

Ten-Cel RRPM Mat. 600690-6, Carlos Marques de Sá - Constar em
seus assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da
PMPE: - Conste-se, face o parecer constante de Ata de saúde emitido por aquela
junta.  (Nota nº 519/2004/DP-4).

4.2.0.   De Subtenente

4.2.1.   Pensão Alimentícia

Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, 15% (quinze por cento) dos
proventos brutos do Subtenente RRPM Mat. 606099-4, Paulo Alves da Silva,  em
favor de Marcos José Rêgo Alves, incidindo sobre o 13º Salário, excluindo-se
apenas os descontos obrigatórios, devendo dita quantia ser entregue ao seu curador
Sr.  Fábio   Manoel   Rêgo   Alves,  na  Conta  Corrente  n°  1002353-1,  BANDEPE,
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Petrolina-PE. (Solução ao contido no Ofício n° 09/04 – JD7, expedido pela Juíza de
Direito da 7ª Vara da Comarca de Jaboatão dos Guararapes - Patrícia Rodrigues
Ramos Galvão).  (Nota nº 421/2004/DP-4).

4.3.0.   De Sargento

4.3.1.   Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 10499-0, Aristides José de Andrade - Isenção do
desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados
indevidamente a partir de 06 MAR 02, tendo em vista haver preenchido os requisitos
para tal isenção a/c de 06 MAR 02: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62,  In-
ciso II, c/c o Art. 72, Inciso II da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e
Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Elaborar e
encaminhar processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados.
(Nota nº 104/2004/DP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 11432-4, Carlos Alberto de Oliveira - Isenção do
desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados
indevidamente a partir de 06 OUT 01, tendo em vista haver preenchido os requisitos
para tal isenção a/c de 06 OUT 01: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62,
Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e
Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Elaborar e
encaminhar processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados.
(Nota nº 107/2004/DP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 0521-3, João Monteiro de Arruda - Isenção do
desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados
indevidamente a partir de 06 MAI 00, tendo em vista haver preenchido os requisitos
para isenção de tal desconto: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II,
c/c o Art. 72, Inciso II da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo
Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Elaborar e encaminhar
processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº
108/2004/DP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 11641-6, Fernando Leocádio da Silva - Isenção do
desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados
indevidamente a partir de 27 NOV 00, tendo em vista haver preenchido os requisitos
para isenção de tal desconto: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II,
c/c o Art. 72, Inciso II da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo
Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Elaborar e encaminhar
processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº
297/2004/DP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 11194-5, Egrinaldo Benedito dos Santos - Isenção do
desconto  do  FUNAFIN,  bem   como   o   ressarcimento  dos   valores   descontados
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10.2.0.   Resultado de Licitação

Tomada de Preços nº 001/2004 - Objeto: Fornecimento de até 8.000 (oito mil)
Cestas de Gêneros Alimentícios. Empresa Vencedora: Nutrisol Alimentos Ltda.

(Transcrito do DO nº 041,  de 04 MAR 2004)

11.0.0.   18º ANIVERSÁRIO DO 13º BPM

11.1.0.   Realização

Realizar-se-ão as comemorações alusivas ao 18º Aniversário do 13º
BPM – Batalhão Cel João Nunes, conforme programação a seguir:

- Solenidade Militar

Data: 11 MAR 2004 (quinta-feira)
Horário: 10 horas
Local: Sede do 13º BPM
Uniforme: Oficiais – 3º “C”

     Praças – 4º “A”
     Civis – Esporte Fino

- Festa Social

Data: 12 MAR 2004 (sexta-feira)
Horário: 09 horas
Local: Clube de Cabos e Soldados da PMPE / San Martin
Participação: Efetivo do 13º e convidados.

4ª   P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Punição Disciplinar - Prisão

Comunicou o Ten-Cel PM Comandante do 10º BPM, por meio do Of. nº
154/1ª Seção, de 13 FEV 2004, que em cumprimento a determinação contida no item
II da Solução do Conselho de Disciplina, publicada no BG nº 022, de 03 FEV 2003,
o Sd PM Mat. 17321-5/10º BPM, Roberval José dos Santos Oliveira, iniciou, no dia
09 FEV 2004, o cumprimento de 30 (trinta) dias de Prisão. (Nota nº 008/2004/DP-
3/SSJD-SC).
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ACÓRDÃO T.C. Nº 028/04 - EMENTA: Legal a Transferência para a
Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº
0304564-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em
considerar legal a Portaria-SARE nº 3424, do Secretário Executivo de Administração
e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 04 OUT 2003, que
Transferiu, a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1590-3,
Edvaldo Ferraz Jota, com a fundamentação legal constante na citada portaria,
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo
de Tenente-Coronel PM, no valor de R$ 3.922,68 (três mil, novecentos e vinte e dois
reais e sessenta e oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Tenente-Coronel PM, em 04 OUT 03 R$ 745,48
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 521,83
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico) R$ 223,64
Representação de Função(Gratificação referente ao
encargo do Posto/Graduação) R$ 364,64
Gratificação de Moradia R$ 149,10
Gratificação de Exercício R$ 149,10
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$ 430,76
Gratificação de Incentivo R$ 1.338,13
TOTAL R$ 3.922,68

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 03 MAR 2004.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Adalberto Farias
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador.

(Transcritos do DO nº 041, de 04 MAR 2004).

10.0.0.   ASSESSORIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

10.1.0.   Extrato de Contrato

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2003-CAMIL: Contratada: Siemens
Engenharia e Service Ltda. - S.E.S.; Objeto: Prorrogação do Prazo; Vigência: 1º
JAN 2004 a 31 DEZ 2004; Valor global empenhado: R$ 53.280,72 - NE nº 00035,
de 02 JAN 2004; Data/Ass: 02 JAN 2004.

(Transcrito do DO nº 040, de 03 MAR 2004)

11  DE  MARÇO  DE 2004 05
_____________________________________________________________________

indevidamente a partir de 13 NOV 01, tendo em vista haver preenchido os requisitos
para isenção de tal desconto: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II,
c/c o Art. 72, Inciso II da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo
Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Elaborar e encaminhar
processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº
309/2004/DP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 601334-1, João Terciano Torres - Cancelamento da
Pensão Alimentícia no percentual de 15% (quinze por cento), em favor da Sra. Maria
do Socorro Carvalho Soares: – Indeferido, por falta de amparo legal. (Nota nº
422/2004/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 12920-0, Marcos Antônio de Miranda Lucena -
Isenção do desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores
descontados indevidamente a partir de 22 DEZ 00, tendo em vista haver preenchido
os requisitos para isenção de tal desconto: – Deferido, face o que preceitua o Art.
62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN
2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000.
Elaborar e encaminhar processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores
atrasados. (Nota nº 083/2004/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 10920-7, Florivaldo Tavares da Silva - Isenção do
desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados
indevidamente a partir de 1º MAI 00, tendo em vista haver preenchido os requisitos
para isenção de tal desconto: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II,
c/c o Art. 72, Inciso II da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo
Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Elaborar e encaminhar
processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº
109/2004/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 11954-7, Demócrito Cândido Nunes - Isenção do
desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados
indevidamente a partir de 22 MAR 02, tendo em vista haver preenchido os requisitos
para isenção de tal desconto: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II,
c/c o Art. 72, Inciso II da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo
Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Elaborar e encaminhar
processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº
310/2004/DP-4).

2º Sgt RRPM  Mat. 611740-6, Ailton José da Silva  - Revisão do
percentual na Pensão Alimentícia, em favor de Ivete Ferreira de Lima, no percentual
de 30% (trinta por cento): – Indeferido, por falta de amparo legal. (Nota nº
424/2004/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 607306-9, Luiz Felisberto de França Barros - Constar
em seus assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta Superior de Saúde
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da PMPE: – Conste-se, face o parecer constante de Ata de saúde emitido por
aquela Junta. (Nota nº 520/2004/DP-4).

4.4.0.   De Soldado

4.4.1.   Requerimentos Despachados

Sd RRPM Mat. 12423-0, Roberto Silva de Oliveira - Isenção do
desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados
indevidamente a partir de 23 NOV 01, tendo em vista haver preenchido os requisitos
para isenção de tal desconto: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II,
c/c o Art. 72, Inciso II da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo
Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Elabora e encaminha
processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº
313/2004/DP-4).

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

5.1.0.   Requerimentos Despachados

Anthony Lúcio Bezerra, Mat. 101287-8, RG nº 3.913.844/SSP-PE, CPF
nº 735.110.804-87, ex-agente público temporário, contratado por prazo determinado
para exercer a função de Guarda Especial Temporário-GET - Pagamento dos dias
trabalhados e não percebidos, relativos ao período de 1º a 15 SET 2003 e 09/12
(nove doze avos) do 13º Salário proporcionais ao ano de 2003,  por motivo de
rescisão contratual antecipada, levada a efeito a partir de 16 SET 2003, por meio da
Portaria SARE nº 3.876, de 06 NOV 2003, publicada no Diário Oficial do Estado nº
212, de 07 NOV 2003: - Deferido, nos termos do Art. 8º, da Lei nº 10.954, de 17
SET 93 c/c o Parágrafo Único do Art. 37, da Lei Complementar nº 49, de 31
JAN 2003, Art. 2º e seu parágrafo único da Lei Complementar nº 55, de 30 DEZ
2003. (Nota nº 007/2004/DP-5).

Rivaldo Moraes da Silva Filho, Mat. 101708-0, RG nº 4.154.205/SSP-
PE, CPF nº 995.823.254-53, ex-agente público temporário, contratado por prazo
determinado para exercer a função de Guarda Especial Temporário-GET -
Pagamento dos dias trabalhados e não percebidos, relativos ao período de 1º a 16
OUT 2003 e 10/12 (dez doze avos) do 13º Salário, proporcionais ao ano de 2003,
por motivo de rescisão contratual antecipada, levada a efeito a partir de 16 OUT
2003, por meio da Portaria SARE nº 3.876, de 06 NOV 2003, publicada no Diário
Oficial do Estado nº 212, de 07 NOV 2003: - Deferido, nos termos do Art. 8º, da
Lei nº 10.954, de 17 SET 93 c/c o Parágrafo Único do Art. 37, da Lei
Complementar nº 49, de 31 JAN 2003, Art. 2º e seu Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 55, de 30 DEZ 2003. (Nota nº 008/2004/DP-5).

Gilmar Júlio do Nascimento, Mat. 101464-1, RG nº 4.165.094/SSP-PE,
CPF  nº  800.384.924-15,   ex-agente   público   temporário,   contratado   por   prazo
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Gratificação de Incentivo R$ 435,95
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$ 77,75
TOTAL R$ 902,46

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 DEZ 2003.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Adalberto Farias - Relator
Conselheiro Romeu da Fonte
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 4168/03 - EMENTA: Legal a Reforma, por
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo
T.C. nº 0303081-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 2202, do Secretário Executivo de
Administração e Serviços - SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 JUL
2003, e republicada em 29 JUL 2003, que Reformou, por Incapacidade Física
Definitiva, o Sd PM Mat. 18248-6, Marcos Martins da Silva, com a fundamentação
legal constante na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos
mensais integrais, com base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 883,02
(oitocentos e oitenta e três reais e dois centavos), ressalvadas as melhorias
posteriores, como segue:

Soldo de Soldado PM, em 24 JUL 03 R$ 244,71
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargos Posto/Grad.) R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 48,94
Gratificação de Exercício R$ 24,47
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, 15% R$ 58,31
Gratificação de Incentivo R$ 435,95
TOTAL R$ 883,02

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 DEZ 2003.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Fernando Correia
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral
Adjunta
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Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 3510, da Secretária Executiva de
Administração e Serviços – SARE, em Exercício, publicada no Diário Oficial do
Estado em 11 OUT 2003, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd
PM Mat. 25742-7, David França de Oliveira, com a fundamentação legal constante
na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais,
com base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 863,58 (oitocentos e sessenta e
três reais e cinqüenta e oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como
segue:

Soldo de Soldado PM, em 11 OUT 03 R$ 244,71
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02
Rep. de Função (Grat. referente aos encargos do
posto/graduação) R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 48,94
Gratificação de Exercício R$ 24,47
Gratificação de Incentivo R$ 435,95
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10% R$ 38,87
TOTAL R$ 863,58

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 DEZ 2003.
Conselheiro Adalberto Farias - Presidente da 2ª Câmara em exercício e Relator
Conselheiro Romeu da Fonte
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 4161/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a
Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº
0303457-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em
considerar legal a Portaria-SARE nº 2390, do Secretário Executivo de Administração
e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 30 JUL 2003, que
Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada o Sd PM Mat. 12336-6, Jorge Luiz
da Silva Melo, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em
favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de Soldado
PM, no valor de R$ 902,46 (novecentos e dois reais e quarenta e seis centavos),
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Soldado PM, em 30 JUL 03 R$ 244,71
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02
Gratificação de Representação de Função (Referente
aos Encargos Posto/Graduação) R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 48,94
Gratificação de Exercício R$ 24,47
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determinado para exercer a função de Guarda Especial Temporário-GET -
Pagamento dos dias trabalhados e não percebidos, relativos ao período de 1º a 09
SET 2003 e 09/12 (nove doze avos) do 13º Salário, proporcionais  ao  ano  de  2003,
por motivo de rescisão contratual antecipada, levada a efeito a partir de 05 SET
2003, por meio da Portaria SARE nº 3.876, de 06 NOV 2003, publicada no Diário
Oficial do Estado nº 212, de 07 NOV 2003: - Deferido, apenas quanto ao
pagamento do período de 1º a 05 SET 2003 e 08/12 (oito doze avos) do 13º
Salário, proporcionais ao ano de 2003, nos termos do Art. 8º, da Lei nº 10.954,
de 17 SET 93 c/c o Parágrafo Único do Art. 37, da Lei Complementar nº 49, de
31 JAN 2003 e Art. 2º e seu Parágrafo Único da Lei Complementar nº 55, de 30
DEZ 2003 e Indeferido quanto ao resto do período solicitado, por falta de
amparo legal, nos termos da  Portaria  SARE nº 3.876, de 06 NOV 2003. (Nota
nº 009/2004/DP-5).

Lúcio Flávio Barros do Nascimento, Mat. 101618-0, RG nº
5.699.751/SSP-PE, CPF nº 034.777.074-60, ex-agente público temporário,
contratado por prazo determinado para exercer a função de Guarda Especial
Temporário-GET - Pagamento de 5/12 (cinco doze avos) do 13º Salário,
proporcionais ao ano de 2003, não percebidos, por motivo de rescisão contratual
antecipada, levada a efeito a partir de 1º JUN 2003, por meio da Portaria SARE nº
2.602, de 14 AGO 2003, publicada no Diário Oficial do Estado nº 153, de 15 AGO
2003: - Deferido, nos termos do Parágrafo Único do Art. 37, da Lei
Complementar nº 49, de 31 JAN 2003, c/c o Art. 2º e seu Parágrafo Único da
Lei Complementar nº 55, de 30 DEZ 2003. (Nota nº 010/2004/DP-5).

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 675 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador
de Ouro, com 03 (três) Estrelas (MTS-3), ao 3º Sgt PM Mat. 11369-7, Samuel
Sebastião da Silva Filho, por contar mais de trinta anos de serviços prestados à
Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, atendendo proposta do Comandante Geral
da Polícia Militar de Pernambuco, como reconhecimento pelos bons serviços
prestados à ordem, à segurança e à tranqüilidade do Estado, conforme dispõe o
Inciso III do § 3º do Art. 2º e o Art. 8º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75.

 
Nº 676 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de Prata,
com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da
Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso II do § 3º do Art. 2º e o
Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, por contarem mais de vinte
anos de serviços prestados à Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, aos Majores
PM Mat. 1792-2,  Paulo de Tarso Pacífico Cavalcanti, Mat. 1791- 4, Fernando
Eduardo da Silva Álvares, Mat 1797- 3,  Carlos Alberto do Nascimento Feitosa,
Mat. 1800-7,  Romero José de Melo Ribeiro, Mat 1805-4,  Israel Alves Barbosa
Júnior;  Mat. 1807-4, Jorge Luiz  de  Melo  Pereira,  Mat.  20884-0,  Tereza  Cristina
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Soares Gouveia, Mat. 20890-6, Magaly Morais Campelo,  Mat. 21053-6, Jucelino
Borges de Vasconcelos,  os Primeiros Tenentes PM Mat 21048-0,  Jovencio Antonio
da Silva Filho,  Mat. 21056-0, Jaime Gonçalves de Oliveira Filho, os Primeiros
Sargentos PM Mat. 14566-1, Francisco Dantas dos Santos, Mat. 16964-1, Antonio
Queiroz de Andrade,  Mat. 20899-0, Nelson Gonçalves Simplício, 3º Sgt PM  Mat.
18291-5, Carlos Alberto Marques da Costa, os Soldados PM Mat. 13941-6, Joelito
do Nascimento, Mat. 14617-0, Heriberto Moutinho da Silva, Mat. 17558-7, Roberval
Henrique da Silva,  Mat. 18574-4, Edson Ferreira Cavalcanti, Mat. 18628-7,
Valdecy Venceslau do Nascimento, Mat.19083-7, Vlademir Duarte de Araújo,  Mat.
19826-9, Odilon Moura Filho, Mat. 19862-5, Edvaldo Amancio dos Santos,  Mat.
20191-0, Eston Silva do Nascimento, Mat. 20434-0, Carlos Alberto Neto Nunes,
Mat. 20520-6, Itamar Antonio de Sena, Mat. 20555-9, Roberval Silva de Oliveira,
Mat. 21142-7, Claudionor Galdino da Silva, Mat. 21937-2, Manoel Guerra de Lima,
Mat. 21943-6, Sebastião Lopes dos Santos, Mat. 22176-7, Hamilton Gomes de
Andrade, Mat. 22620-3, Pedro Alves Monteiro Neto,  Mat. 23438-6, Flávio José
Borges.  Como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, à Segurança
e à Tranqüilidade do Estado.

Nº 677 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador
de Prata, com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral
da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso II do § 3º do Art. 2º e o
Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, por contarem mais de 20
(vinte) anos de serviços prestados à Polícia Militar de Pernambuco – PMPE, aos
militares abaixo relacionados: ao 2º Tenente PM Mat. 20549-4, Manoel Francisco
Pereira Neto, 1º Sgt PM Mat. 15619-1, Marcos José Rodrigues Ferreira, 2º Sgt PM
Mat. 12591-1, José Pantaleão de Santana, os Soldados  PM  Mat. 17961-2, Ildes
Florêncio de Moura.  Como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem,
à Segurança e à Tranqüilidade do Estado. 

Nº 678 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador
de Bronze, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art.
2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, por contarem mais de
dez anos de serviços prestados à Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, aos
militares abaixo relacionados: 1º Ten PM Mat. 920450-4, Fábio Cavalcante
Fiquene,2º Sgt PM Mat. 930226-3, Valdemir Farias Cavalcante, 3º Sgt PM Mat.
23364-1, Ezequiel Antonio Paraibano, os Soldados PM Mat. 13941-6, Joelito do
Nascimento,  Mat. 14617-0, Heriberto Moutinho da Silva, Mat. 20191-0, Eston Silva
do Nascimento, Mat. 21142-7, Claudionor Galdino da Silva, Mat. 22662-9, Márcio
Pimentel Ximenes,  Mat. 23726-4, José Eudivan da Silva, Mat. 24355-8, José Araújo
de Andrade Filho, Mat. 24842-8, Gervásio Gondim Ribeiro Filho, Mat. 24849-5,
Moacir Felismino de Santana,  Mat. 24854-1, Carlos Justino da Silva, Mat. 24862-2,
Antonio Sebastião de Oliveira, Mat. 24884-3, Epaminondas José de Amorim,  Mat.
24888-6, Sinésio Firme Maciel,  Mat. 26384-2, Rivaldo Gomes do Monte, Mat.
26814-3, Ezequiel Faustino de Souza, Mat. 29982-0,  Everaldo de Santana Barbosa,
Mat.  30013-6,   José  Murilo  Correia  Ferro,   Mat.  30596-0,  Cosmo  Geovane  dos
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9.0.0.    ACÓRDÃOS  DO   TRIBUNAL   DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE
       PERNANBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 3686/03 - EMENTA: Legal a Transferência, a
pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo
T.C. nº 0304563-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente
Decisão, em considerar legal a Portaria SARE nº 2441, do Secretário Executivo de
Administração e Serviços - SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 1º
AGO 2003 e republicada nos dias 14 e 19 NOV 2003, que Transferiu, a pedido, para
a Reserva Remunerada o Ten-Cel PM Mat. 1399-4, Amaro Tavares de Lima, com a
fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor do interessado os
proventos mensais integrais, com base no Soldo de Coronel PM, no valor de R$
6.106,50 (seis mil, cento e seis reais e cinqüenta centavos), ressalvadas as melhorias
posteriores, como segue:

Soldo de Coronel PM, em 1º AGO 03 R$ 810,30
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 567,21
Gratificação de Representação (nível hierárquico) R$ 243,09
Representação de Função (gratificação referente aos
Encargos do Posto/Graduação) R$ 405,15
Gratificação de Moradia R$ 162,06
Gratificação de Exercício R$ 162,06
Gratificação de Serviço Extraordinário . R$ 318,85
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 30% R$ 800,62
Gratificação Adicional de Inatividade - 35% R$1.214,27
Gratificação de Incentivo R$1.422,89
TOTAL R$6.106,50
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 DEZ 2003.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Fernando Correia - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral
Adjunta.

(Transcrito do DO nº 040, de 03 MAR 2004)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 4160/03 - EMENTA: Legal a Reforma, por
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo
T.C. nº 0303555-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a  presente
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7.4.0.    Do Comando do BPGd

Nº 007, de 26 FEV 2004
 

EMENTA: Substitui Oficial Encarregado para proceder  Proces-
                                so de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da

Disciplina

O Comandante do Batalhão de Guardas, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE,
aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JAN 94, c/c o Art. 4º da Portaria do
CG nº 740, de 25 OUT 2000,

R E S O L V E:

I – Substituir a 1º Ten PM Mat. 20886-8, Tereza Neuma Barros O. G. da
Silva, nomeada através da Portaria Administrativa nº 004, de 20 JAN 2004, pelo 2º
Ten PM Mat. 940221-7, Neyro Cléssio Menezes Silva para proceder Processo de
Licenciamento “Ex Offício” a Bem da Disciplina do Sd PM Mat. 950148-7,
Tarciano José Quaresma da Silva, conforme estabelecem os Incisos I e II do § 1º do
Art. 30 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000;

II – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do Processo
Administrativo;

III – Determinar a publicação desta Portaria.

(Transcrita do DO  nº 041, de 04 MAR 2004)

8.0.0.    PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 205, de 02 MAR 2004

EMENTA: Lota Servidor Público

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
Incisos X e XV, alínea “a”, do Art. 101, de Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, com
fundamento no Art. 36, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68 e de acordo com o disposto no
Art. 132, do mesmo diploma legal,

R E S O L V E:

I – Lotar a Servidora  Pública Clàudia Maia de Guimarães, Mat. 813-3,
Enfermeira NU-8, no Centro Médico Hospitalar-CMH, formalizando seu exercício, a
qual se encontrava licenciada nos termos do Art. 130, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68.

II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 02 FEV 2004.
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Santos, Mat. 30938-9,  Edson Marinho do Nascimento, Mat. 31505-2, Marcelo
Marques Silva, Mat. 30509-0, Reginaldo Miranda de Oliveira Júnior, Mat. 31671-7,
Ulisses de Lima Maia,  Mat. 32108-7, André Roque Ferreira, Mat. 32150-8,
Diógenes José dos Santos, Mat. 910491-7, Antonio Pedro Lucas, Mat. 920010-0,
Marcelo Moraes de Lima, Mat. 920256-0, Marcelino Luiz Ribeiro da Silva, Mat.
920626-4, Denilson Batista da Silva, Mat. 930643-9, Vanberto Bruno Leite do
Nascimento, Mat. 930677-3, Márcio Gonçalves Lima.  Como reconhecimento pelos
bons serviços prestados à Ordem, à Segurança e à Tranqüilidade do Estado.

Nº 679 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador
de Bronze, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art.
2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, por contarem  mais  de
dez anos de serviços prestados à Polícia Militar de Pernambuco – PMPE, aos
militares abaixo relacionados os 1º Ten PM Mat. 930035-0, Alessandro Silva da
Matta Ribeiro, Mat. 940129-0, Werner Walter Guimarães, Mat. 940195-4, Emerson
José Lima da Silva, os 2º Sgt PM Mat. 920199-8, José Ronaldo dos Santos, os
Soldados PM Mat. 30041-1, Luiz Bernardo da Silva, Mat. 920754-6, Klinger
Ferreira de Melo. Como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, à
Segurança e à Tranqüilidade do Estado.

(Transcritos do DO nº 041, de 04 MAR 2004)

7.0.0.    TRANCRIÇÃO DE PORTARIAS

7.1.0.    Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado e  da  Secreta-
        ria de Defesa Social

Nº 007 , de 02  MAR  2004
 
O Secretário de Administração e Reforma do Estado e o Secretário de

Defesa Social, tendo em vista o disposto no Sub-item 3.7 do Anexo Único da
Portaria Conjunta SARE/SDS nº 005, de 1º DEZ 2003,

 
R E S O L V E M:

I - Tornar público o resultado final dos concursos públicos para a seleção
de candidatos ao Curso de Formação de Oficiais PM/2004 e BM/2004, constante do
Anexo Único, nos termos da Portaria Conjunta SARE/SDS nº 005, de 1º  DEZ 2003.

  
Classificados para o Curso de Formação de Oficiais da Polícia

Militar/2004:

Registro Nome Identidade Ordem
003224 Jonathan Gomes Ferreira 6268889 SDS PE 1º
900422 Victor Leonardo  J.  da Silva 6316529 SSP PE 2º
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003037 Raphael Pires de Albuquerque 5988162 SSP PE 3º
000142 Jaime Fernando A.  de Paula Filho 7109431 SDS PE 4º
003819 Jorge Luiz Bezerra Pereira 6433623 SDS PE 5º
000226 Isabel Nayana Fernandes Dantas 6681293 SDS PE 6º
900797 Remy Cesar  P.  de Carvalho Diniz 6326726 SSP PE 7º
000239 Rodrigo J. Grisi da Costa Vasconcellos 6338472 SSP PE 8º
000683 Luciano Cazele de Almeida 1863758 SSP RN 9º
002986 Andre Barros Costa 5693133 SSP PE 10º
003344 Helma Araujo  M.  de Almeida 5927829 SSP PE 11º
000291 Clariça Mayanna dos  S.  Franca 6534098 SDS PE 12º
003880 Manoel Araujo Santana da Silva 5548724 SSP PE 13º
900101 João Henrique  M.  Moraes de Lira 6329441 SDS PE 14º
003136 Jonathan Leite  F.  Laurentino 6564742 SDS PE 15º
003032 Gustavo Farias Magalhaes 5976192 SSP PE 16º
000639 Josue Manoel  de Oliveira Junior 6878781 SDS PE 17º
003508 Andressa Karlla de Vasconcelos 6153605 SSP PE 18º
000647 Wellington Cleison Bento Muniz 5984729 SSP PE 19º
003462 Rafael Ignacio de Souza 6365927 SSP PE 20º
900305 Davi Cunha  C.  De almeida 7006410 SDS PE 21º
000694 Alysson Barros da Silva 4304465 SSP PE 22º
003583 Wilson Carlos Silva Queiroz 5659019 SSP PE 23º
000590 Marcelo Lima Silva 5775531 SSP PE 24º
900494 Weldes Felipe de Barros Silva 7055580 SDS PE 25º
003405 Jonatas Costa Mergulhão 5147308 SDS PE 26º
000432 Jefferson Caldeira da Silva 6070639 SSP PE 27º
003093 Leandro de Lira Zovka 6339442 SSP PE 28º
000542 Fabio de Araujo da Silva 100232156 ME RJ 29º
002898 Diana Elisa Marques de Almeida 7030741 SSP PE 30º
900511 Wesley Alves de Andrade 5987075 SSP PE 31º
000459 Ilson de Oliveira Goncalves 5955577 SSP PE 32º
002891 Ramona Tavares de Lemos 6317682 SSP PE 33º
000493 Francisco Eduardo  O.  de Lyra 5681661 SSP PE 34º
000518 Petronio da Paz Chacon Junior 4862537 SSP PE 35º
003179 Hugo Leonardo A. Spagnol Coelho 6211671 SSP PE 36º
000374 Thiaggo Jackson Araujo 6457961 SDS PE 37º
900543 João Manoel de Lima Pereira 5859337 SSP PE 38º
000120 Adriano Silva Santos 6573848 SDS PE 39º
900165 Fabio dos Santos Souza 6280264 SDS PE 40º

 
Classificados para o Curso de Formação de Oficiais do Corpo de

Bombeiros Militar/2004:

Registro Nome Identidade Ordem
000692 Flavio M. de Barros Vieira de Melo 5643304 SDS PE 1º
000453 Luiz Rodolfo Freitas de Souza 5781919 SSP PE 2º
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Nº 207, de 02 MAR 2004
 

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da  Comis-
        são de Licitação do 2º BPM – Nazaré da Mata

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51
em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº
11.424, de 07 JAN 97,

R E S O L V E:

I – Dispensar o 2° Ten PM Mat. 960043-4, Marcelo Gomes da Silva da
qualidade de Secretário da Comissão de Licitação do 2º BPM – Nazaré da Mata;

II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Presidente
o Cap PM Mat. 2032-0, Francisco Rivaldo de Souza;

III - Reconduzir para comporem a Comissão na qualidade de Secretário e
Membro o Cap PM Mat. 2009-5, Ney Rodrigo Lima Ribeiro e Sd PM Mat. 31706-3,
Marco Aurelio Gomes da Silva, respectivamente;

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº
20.440, de 13 ABR 98;

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° MAR 2004.

--oo(0)oo--

Nº  206,  de MAR 2004

 EMENTA: Promove Oficial
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes  são conferidas

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto
14.765/91, na forma do Art.21 da Lei nº 6.784/74 e conforme decisão da CPOPM,

R E S O L V E:

Promover ao posto de Segundo-Tenente PM no Quadro de Oficiais
Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o Aspirante-a-Oficial
PM Mat. 940268-3, Alberto Ricardo Mendes de Souza, em ressarcimento de
preterição, a/c de 21 AGO  97.

(Transcritas  do DO  nº 041, de 04 MAR 2004)
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R E S O L V E:

Reverter a Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), a/c de 12 JAN
2004, os Soldados PM Mat. 24759-6, Maurílio de Lima Silva e Mat. 910336-8, Luiz
Henrique de Melo, em virtude de haverem sido apresentados de retorno a esta
Corporação, por terem deixado de servir à disposição da Assembléia Legislativa de
Pernambuco, conforme Ofício de apresentação nº 001/2004-Sec/APM – ALPE,
aguardando regularização em Diário Oficial do Estado.

--oo(0)oo--

Nº 062, de 27 FEV 2004

EMENTA: Reverte Militar a sua QPMG

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c os Artigos 78 e 79 da
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares), e de acordo com o
Art. 8º do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças RMOP/PMPE,
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,

R E S O L V E:

Reverter a Qualificação Policial Militar Geral - QPMG, a/c de 03 FEV
2004, o Soldado QPMG Mat. 18675-9, Marcelo Lopes da Silva, em virtude de haver
sido apresentado de retorno a esta Corporação, por ter deixado de servir à disposição
do Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme Ofício de apresentação nº
033/2004-APMC – TJPE, aguardando regularização em Diário Oficial do Estado.

--oo(0)oo--

Nº 063, de 1º MAR 2004
 

EMENTA: Cessa  condição de Adido de Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O LV E:

I – Cessar a condição de Adido à DP/PMPE, do Cb PM Mat. 12782-5,
Francisco Gomes da Silva, o qual teve o seu processo de Transferência para a
Inatividade Indeferido, em virtude de não haver sido aceito o tempo de serviço
averbado através de Justificação Judicial e conseqüentemente não possuir tempo
necessário para tal ato, conforme Parecer nº 048/PGE, de 26 JAN 2004;

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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000530 Andre Luiz Coelho Hahnemann 6065753 SDS PE 3º
000052 Isaac Barbosa Lopes 5474535 SSP PE 4º
003449 Francisco Luis de Oliveira Costa 6309560 SSP PE 5º
003192 Anderson Souto de Castro 5292852 SSP PE 6º
000226 Isabel Nayana Fernandes Dantas 6681293 SDS PE 7º
000074 Gilson de Farias Beltrão Junior 5781680 SSP PE 8º
000590 Marcelo Lima Silva 5775531 SSP PE 9º
000694 Alysson Barros da Silva 4304465 SSP PE 10º

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
III - Revogam-se as disposições em contrário.

(Transcrito do DO nº 040, de 03 MAR 2004)

7.2.0.    Da Corregedoria Geral do Estado

Nº 064, de 1º MAR 2004
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando que consta

da denúncia oferecida pelo órgão do Ministério Público da Comarca de Água Preta-
PE., que deu azo ao Processo Crime no 291/00, em tramitação, que no dia 08 MAR
99, por volta das 15 horas, o Agente de Polícia Civil Mat. 151.375-3, Aldenir
Fernandes da Silva, em concurso com os não policiais civis Júlio Martins da Silva,
Genildo Miguel da Silva, Eliel Carvalho da Silva, João Martiniano da Silva, José
Ricardo de Oliveira Rodrigues e com o Sd PMPE José Felipe de Santana, já falecido,
se fazendo passar por policial federal, adentraram na Fazenda Camarão, Município
de Água Preta-PE., de propriedade de Luiz Sérgio Paranhos Ferreira, e sob ameaça
de armas de fogo renderam o vigia Severino Cassimiro, de lá subtraindo: 01 rifle
Winchester, Cal. "35"; Um rifle de marca Urco, Cal. "22", série 19050, com pente;
02 espingardas de pressão, Cal. "4,5"; 01 pistola Cal. "22", sem pente e sem
numeração; 01 pistola de competição, marca Hight Standard Olimpic; 01 rifle calibre
"35"; 02 rifles, Cal. "44"; 01 espingarda Cal. "12" e 01 revólver Cal. "38";
considerando que, segundo a mesma peça ministerial, o servidor Aldenir Fernandes
da Silva, infringiu o disposto no Art. 157 -caput, c/c o Art. 288, Parágrafo Único,
todos do C.P.B.; considerando, que, disciplinarmente, o dito policial civil violou o
disposto no Art. 31, Incisos VII, VIII, XLVI e XLVIII, da L. 6425/72; considerando,
finalmente, que o PAD nº 009/02- 2ª. CPDPC, anteriormente instaurado para apurar
os mesmos fatos, foi extinto sem julgamento de mérito (Portaria nº 063/04-Cor. Ger-
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de 1º MAR 04) e que se aplica à espécie a regra prevista no Art. 209, § 1º, da Lei nº
6.123/68, c/c o Art. 109, II e/ou IV, do C.P.B.,

 R E S O L V E:

Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, que tramitará na 1ª
CPDPC, correndo os autos extintos em apenso, sendo observado o Art. 5º, LV, da C.
Federal. R. P. C.

Nº 068, de 03 MAR 2004

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando os termos
da Portaria nº 1195, de 02 JUL 03 - BG 124, de 09 JUL 03, que versa sobre a
submissão a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do  Decreto  Esta-
dual nº 3.639/75, do Sd PM Mat. 24097-4/4ºBPM, José Luciano da Silva Santos, por
ter sido autuado em flagrante delito na 1ª DP de Caruaru, como incurso nas penas do
Art. 121, § 2º, IV, c/c o Art. 14, II, do CPB, por haver, no dia 29 JUL 01, na Av.
Vera Cruz, Bairro de São Francisco, em Caruaru-PE., tentado contra a vida de
Francisco de Assis de França, através de disparos de arma de fogo,

R E S O L V E:

Determinar a distribuição do Conselho à 4ª CPDPM, visando apurar a
responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal. R. P. C.

 

--oo(0)oo--

Nº 069, de 02 MAR 2004
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor do

despacho lançado pelo Presidente da 4ª CPDPM, nos autos do CD nº 036/03
(Acusado: Sd PM Mat. 20171-5/12º BPM, Edílson Dias Leite), que versa sobre
prorrogação do prazo conclusivo do dito Conselho, em face da necessidade do
encerramento da instrução; considerando a inexistência de ofensa ao disposto no Art.
5º, LV, da Constituição Federal,

R E S O L V E:

Prorrogar por 20 (vinte) dias, a/c  de 02 MAR 2004, o prazo conclusivo
do dito feito. R. P. C.
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XII do Art. 75 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares), de
acordo com o Decreto nº 25.261, de 28 FEV 03, c/c o Inciso I do Art. 7º do
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

Agregar a Qualificação Policial Militar - QPMG, a/c 12 JAN 04, os
Soldados QPMG Mat. 19242-2, João Luiz de Oliveira Matos e Mat. 29323-7,
Francinaldo Pereira da Silva, em virtude de haverem passado à disposição da
Assembléia Legislativa de Pernambuco, até a data de 31 DEZ 04, conforme publicou
o Ato Governamental nº 257, de 23 JAN 04 transcrito no Diário Oficial do Estado nº
16, de 24 JAN 04.

 
--oo(0)oo--

Nº 060, de 27 FEV 2004

EMENTA: Agrega Militares

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, e o § 1º, alínea "c", Inciso
XII do Art. 75 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares), de
acordo com o Decreto nº 25.261, de 28 FEV 03, c/c o Inciso I do Art. 7º do
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

Agregar ao Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, a/c  12 JAN
2004, o Maj QOPM Mat. 1803-1, Hermes José de Melo, em virtude de haver
passado à disposição da Assembléia Legislativa de Pernambuco, até 31 DEZ 04,
conforme publicou o Ato Governamental nº 257, de 23 JAN 04 transcrito no Diário
Oficial do Estado nº 16, de 24 JAN 04.

--oo(0)oo--

Nº 061, de 27 FEV 2004

EMENTA: Reverte Militar a sua QPMG

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c os Artigos 78 e 79 da
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares), e de acordo com o
Art. 8º do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE,
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,
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Nº 055, de 18 FEV 2004

EMENTA: Passa  Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da Lei
nº 6.783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar a condição de Adido à DP/PMPE, o Capitão PM Mat. 11198-
8, Elson Cesário Gadelha, em virtude de haver iniciado o seu processo de
Transferência para a Reserva Remunerada a pedido;

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 056, de 19 FEV 2004
 

EMENTA: Passa  Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da Lei
nº 6.783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o Sd PM Mat. 20253-
3/16ºBPM, João Batista de Sousa Barros, em virtude de haver iniciado o seu
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a pedido;

II - A presente Portaria entra em vigor na data de  sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 059, de 27 FEV 2004

EMENTA: Agrega Militares

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, e o § 1º, alínea "c", Inciso
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Nº 070, de 02 MAR 2004

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor dos
despachos lançados pelo Presidente da 1ª CPDPM, nos autos dos CDs. nos 066/03;
067/03; 068/03 e 069/03, que versam sobre dilação dos prazos conclusivos daqueles
feitos, por mais 20 (vinte) dias, a/c de 06 MAR 04, em razão da complexidade da
instrução e da necessidade de realização de novas diligências, inclusive de alegações
finais; considerando que o deferimento do pleito não ofende ao Art. 5º, LV, da C.
Federal,

R E S O L V E:

Deferir o pedido. R. P. C.

            (Transcrito do DO nº 041, de 04  MAR 2004)

 
 7.3.0.    Do Comando Geral

Nº 039, de 12 FEV 2004

EMENTA: Passa  Militares à condição de Adidos

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o Art. 90,
Inciso VIII e alínea "b" Parágrafo Único do Art. 51 da Lei nº 6.783/74, c/c o Inciso
VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças -
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adidos à DP/PMPE, o 2º Sgt PM Mat.18064-
5/8º BPM, Manoel José de Lima Filho e o Sd PM Mat. 28438-6/14ºBPM, Josimar
Lopes da Silva, em virtude de haverem iniciado os seus processo de Transferência
para a Reserva Remunerada Ex-offício, por haverem sido empossados em cargos
eletivos. (Republicada por haver saído com incorreção no DOE nº 34, de 19 FEV
2004);

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Nº 055, de 18 FEV 2004

EMENTA: Passa  Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da Lei
nº 6.783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar a condição de Adido à DP/PMPE, o Capitão PM Mat. 11198-
8, Elson Cesário Gadelha, em virtude de haver iniciado o seu processo de
Transferência para a Reserva Remunerada a pedido;

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 056, de 19 FEV 2004
 

EMENTA: Passa  Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da Lei
nº 6.783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido à DP/PMPE, o Sd PM Mat. 20253-
3/16ºBPM, João Batista de Sousa Barros, em virtude de haver iniciado o seu
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a pedido;

II - A presente Portaria entra em vigor na data de  sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 059, de 27 FEV 2004

EMENTA: Agrega Militares

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, e o § 1º, alínea "c", Inciso
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Nº 070, de 02 MAR 2004

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor dos
despachos lançados pelo Presidente da 1ª CPDPM, nos autos dos CDs. nos 066/03;
067/03; 068/03 e 069/03, que versam sobre dilação dos prazos conclusivos daqueles
feitos, por mais 20 (vinte) dias, a/c de 06 MAR 04, em razão da complexidade da
instrução e da necessidade de realização de novas diligências, inclusive de alegações
finais; considerando que o deferimento do pleito não ofende ao Art. 5º, LV, da C.
Federal,

R E S O L V E:

Deferir o pedido. R. P. C.

            (Transcrito do DO nº 041, de 04  MAR 2004)

 
 7.3.0.    Do Comando Geral

Nº 039, de 12 FEV 2004

EMENTA: Passa  Militares à condição de Adidos

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o Art. 90,
Inciso VIII e alínea "b" Parágrafo Único do Art. 51 da Lei nº 6.783/74, c/c o Inciso
VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças -
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adidos à DP/PMPE, o 2º Sgt PM Mat.18064-
5/8º BPM, Manoel José de Lima Filho e o Sd PM Mat. 28438-6/14ºBPM, Josimar
Lopes da Silva, em virtude de haverem iniciado os seus processo de Transferência
para a Reserva Remunerada Ex-offício, por haverem sido empossados em cargos
eletivos. (Republicada por haver saído com incorreção no DOE nº 34, de 19 FEV
2004);

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


